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miNAS GerAiS
Diário DE TErcEiros

entidades de 
Direito Público

uNiVerSiDADe FeDerAL De miNAS GerAiS
FAcuLDADe De ciÊNciAS ecoNÔmicAS

DEPArTAMENTo DE ciÊNciAs ADMiNisTrATiVAs
cENTro DE PÓs-GrADUAÇÃo E 
PEsQUisAs EM ADMiNisTrAÇÃo

EDiTAL
cUrso DE EsPEciALiZAÇÃo EM GEsTÃo EsTrATÉ-
GicA – o Vice-Diretor da Faculdade de ciências Econômicas, 
FAZ sABEr que estarão abertas às inscrições para seleção de 
candidatos ao curso de Pós-Graduação em nível de Especializa-
ção em Gestão Estratégica, Lato sensu, para o segundo semes-
tre de 2024 . serão ofertadas 49 (quarenta e nove) vagas para a 
área de concentração Gestão sustentável de Negócios . As ins-
crições serão realizadas das 08h00 do dia 14 de agosto de 2024 
às 23h59 do dia 28 de agosto, via internet . Para se inscrever no 
processo de seleção para o curso de Especialização Lato sensu, 
o candidato deverá preencher o formulário de inscrição constante 
na home page: http://conveniar .ipead .com .br/eventos/ e anexar a 
documentação exigida no Edital . A íntegra do EDiTAL está dis-
ponível no site http://www .cegeufmg .com .br . Mais informações 
podem ser obtidas pelo e-mail cegeufmg@gmail .com

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2024 .
Prof . Anderson Tadeu Marques cavalcante

 Vice-diretor da Faculdade de ciências Econômicas da UFMG
5 cm -12 1977662 - 1

Particulares e 
Pessoas Físicas

cPe LocAcÃo De eQuiPAmeNToS 
ToPoGráFicoS LTDA

coNsoLiDAÇÃo Do coNTrATo sociAL
1ª ALTErAÇÃo coNTrATUAL

roGÉrio HErscHEL BAETA NEVEs, brasileiro, empresá-
rio, casado sob o regime de separação obrigatória de Bens, nº do 
cPF xxx .xxx .966-xx, portador do documento de identidade M-x .
xxx .xxx, ssP, MG, residente à rua José Ferreira cascão, número 
12, Bloco: 2, Apt . 2200, Bairro: Belvedere, Belo Horizonte - 
Minas Gerais, cEP 30 .320-720, único sócio da cPE LocAÇÃo 
DE EQUiPAMENTos ToPoGráFicos LTDA, registrada na 
JUcEMG sob o nº: 31212609233 em 20/10/2021 e inscrita no 
cNPJ sob o nº: 28 .596 .361/0001-61, estabelecida na Avenida 
Barão Homem de Melo, nº . 4 .324, Pavimento 01, Loja: 08, 
Bairro: Estoril, cEP: 30 .494-270, Belo Horizonte, MG, decide 
promover a alteração de seu contrato social conforme cláusulas e 
condições a seguir: DAs ALTErAÇÕEs: 1 - Da incorporação 
Patrimonial e do Aumento do capital social - o capital social de 
r$ 94 .000,00 (noventa e quatro mil reais), totalmente subscrito e 
integralizado, é aumentado na data de assinatura deste ato para 
r$ 232 .000,00 (duzentos e trinta e dois mil reais) com a incorpo-
ração do patrimônio líquido da empresa abaixo qualificada, ava-
liado de acordo com o Laudo de Avaliação firmado em 
31/01/2022 . a) r$ 138 .000,00 (cento e trinta e oito mil reais) – 
cPE sÃo PAULo LTDA, com sede na Avenida Marquês de são 
Vicente, nº 587 e 635, salas: 10 e 11, Bairro: Várzea da Barra 
Funda, são Paulo, sP, cEP: 01 .139-001, com Ato constitutivo 
arquivado na Junta comercial do Estado de são Paulo, sob o 
NirE nº 3521674121-1, inscrita no cNPJ sob nº 
58 .103 .391/0001-50, neste ato por seu sócio administrador, já 
qualificado acima ROGÉRIO HERSCHEL BAETA NEVES. 
com a incorporação do Patrimônio Líquido das empresa acima 
relacionado, de acordo com o Laudo de Avaliação firmado em 
31/01/2022 o capital social passa a ser de r$ 232 .000,00 (duzen-
tos e trinta e dois mil reais), dividido em 232 .000 (duzentos e 
trinta e dois mil) quotas, totalmente subscrito e integralizado . 
Parágrafo único: o sócio administrador adotará todos os procedi-
mentos necessários à efetivação da incorporação ora efetivada . 2 . 
Da Abertura de Filial - O sócio decide abrir uma filial que se 

exercida única e exclusivamente pela filial ora criada na Av. Mar-
ques de são Vicente, nº . 587 e 635, sala: 10 e 11, Bairro Várzea 
da Barra Funda, cEP: 01 .139-001, são Paulo, sP . cláusula 
Quarta – o prazo de duração da sociedade é indeterminado e ini-
ciou as atividades 30/08/2017 . cláusula Quinta – o capital social 
é de r$ 232 .000,00 (duzentos e trinta e dois mil reais), divididos 
em 232 .000 (duzentos e trinta e dois mil) quotas, no valor nomi-
nal de r$ 1 .00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas em 
moeda corrente pelo sócio roGÉrio HErscHEL BAETA 
NEVEs . cláusula sexta – A responsabilidade do sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social, conforme art . 1 .052 
cc/2002 . cláusula sétima – A administração da sociedade será 
exercida pelo sócio roGÉrio HErscHEL BAETA NEVEs 
respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em 
juízo ou fora dele individualmente, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 
sociedade, ficando vedado o uso da nominação social em negó-
cios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio quando houver . cláu-
sula oitava – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedi-
das ou transferidas no todo ou em parte a terceiros, sem expresso 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igual-
dade de condições e preço, direito de preferência para a sua aqui-
sição, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração con-
tratual pertinente . cláusula Nova - o exercício social coincidirá 
com o ano civil . Ao término de cada exercício, a administradora 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados . cláu-
sula Décima – Em caso de morte do sócio, a sociedade não será 
dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou 
pelos herdeiros . Não sendo possível ou inexistindo interesse des-
tes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão 
apurados e liquidados com base na situação patrimonial da 
empresa . o mesmo procedimento será adotado em qualquer dos 
casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios . 
cláusula Décima Primeira - Pode o sócio ser excluído, quando a 
maioria dos sócios representando mais da metade do capital 
social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a 
continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que confi-
gure em justa causa segundo artigo 1 .085 do cc/2002 . cláusula 
Décima segunda - o administrador declara, sob as penas da lei, 
que não está incurso em quaisquer crimes previstos em lei ou 
restrições legais, que possam impedi–lá de exercer atividade 
empresarial conforme artigo 1 .011, 1º do cc/2002 . cláusula 
Décima Terceira - Dos cAsos oMissos - os casos omissos 
serão resolvidos amigavelmente entre os quotistas . Na impossi-
bilidade de composição amigável, serão aplicadas, supletiva-
mente, as normas previstas na Lei n° 6 .404/76 (Lei das socieda-
des Anônimas), ficando eleito o foro da comarca de Belo 
Horizonte- MG, como único competente para apreciar ou dirimir 
quaisquer dúvidas surgidas com a interpretação do presente ins-
trumento, renunciando as partes contratantes a qualquer outro 
que lhes possa ser assegurado em razão de domicílio . Assim, por 
estarem acordados, obrigam-se a fielmente cumprir, em todos os 
seus termos, as cláusulas e condições caracterizadas no corpo 
deste instrumento . Belo Horizonte, 31 de Janeiro de 2022 . Assi-
nam digitalmente o presente ato . roGÉrio HErscHEL 
BAETA NEVEs; cPE sÃo PAULo LTDA - Neste ato por seu 
sócio administrador roGÉrio HErscHEL BAETA NEVEs .

coNsoLiDAÇÃo Do coNTrATo sociAL DA
sociEDADE EMPrEsáriA LTDA

cPE sÃo PAULo LTDA
5ª ALTErAÇÃo coNTrATUAL

NirE nº 35216741221 - cNPJ sob nº 58 .103 .391/-50
roGÉrio HErscHEL BAETA NEVEs, brasileiro, empresá-
rio, casado sob o regime de separação obrigatória de Bens, nº 
do cPF xxx .xxx .966-xx, portador do documento de identidade 
M- x .xxx .xxx, ssP, MG, residente à rua José Ferreira cascão, 
número 12, Bloco: 2, Apt 2200, Bairro: Belvedere, Belo Hori-
zonte - Minas Gerais, cEP 30 .320-720, único sócio da sociedade 
empresária limitada denominadacPE sÃo PAULo LTDA, com 
sede na Av . Marques de são Vicente, nº . 587 e 635, sala: 10 e 11, 
Bairro Várzea da Barra Funda, cEP: 01 .139-001, são Paulo, sP, 
inscrita no cNPJ/MF sob o n . 58 .103 .391/0001-50, registrada 
perante a Junta comercial do Estado de são Paulo sob o NirE 
3521674121-1 (“sociedade”), resolvem promover a Quinta Alte-
ração ao contrato social da sociedade, mediante as estipulações 
discutidas, aceitas de forma unânime e a seguir expostas, nos ter-
mos do disposto no § 3º do Artigo 1 .072 do código civil: DAs 
ALTErAÇÕEs: 1 . Aprovar a proposta de incorporação total do 
patrimônio líquido contábil da sociedade nos termos do proto-
colo de incorporação da sociedade no valor de r$ 138 .000,00 
(cento e trinta e oito mil reais) nas bases ali mencionadas, 
sem quaisquer restrições para a empresa incorporadora cPE 

LocAÇÃo DE EQUiPAMENTos ToPoGráFicos LTDA, 
registrada na JUcEMG sob o nº: 31212609233 em 20/10/2021 e 
inscrita no cNPJ sob o nº: 28 .596 .361/0001-61, estabelecida na 
Avenida Barão Homem de Melo, nº . 4 .324, Pavimento 01, Loja: 
08, Bairro: Estoril, cEP: 30 .494-270, Belo Horizonte, MG, neste 
ato por seu sócio administrador já qualificado acima ROGÉRIO 
HErscHEL BAETA NEVEs, que declara praticar todos os atos 
necessários à incorporação, inclusive a subscrição em bens pelo 
valor da diferença que se verificar entre o ativo e o passivo. 1.2. 
Aprovar, sem restrições, o projeto de reforma do ato constitutivo 
da empresa incorporadora cPE LocAÇÃo DE EQUiPAMEN-
TOS TOPOGRAFICOS LTDA, acima qualificada, que passará a 
vigorar a partir desta data . 1 .3 . Aprovar, sem restrições, a indica-
ção dos seguintes peritos para procederem à avaliação do patri-
mônio líquido incorporado:

Nome crc/MG cart . ident cPF
césar Augusto 
Brum 50 .729/o-6 MG 3 .302 .829 

ssP/MG xxx .xxx .746-xx

Jean carlos De 
Assis Espírito santo 110 .815/o-4 MG 4 .611 .440 

ssP/MG xxx .xxx .546-xx

ocilson Daniel 
Xavier 101 .010 MG11 .903 .040 

ssP/MG xxx .xxx .196-xx

estabelecerá na Av . Marques de são Vicente, nº . 587 e 635, sala: 
10 e 11, Bairro Várzea da Barra Funda, cEP: 01 .139-001, são 
Paulo, sP . 3 . Da Alteração de Atividade - o sócio decide alterar 
as atividades da empresa passando a ser: o comércio, conserto, 
manutenção, a representação comercial por conta de terceiros de 
equipamentos de telefonia e comunicação, na área de topografia, 
de equipamentos e suprimentos de informática, de software, 
equipamentos de topografia bem como a prestação de serviços de 
engenharia, de cartografia, topografia, geodesia, aerofotograme-
tria, treinamento, escritório de contato comercial, consultoria 
empresarial, bem como a locação de veículo automotor sem 
motorista e equipamentos topográficos, concessão de franquias, 
a cessão temporária, gratuita ou onerosa, a seus franqueados, de 
direitos de utilização de marcas, sistemas, conhecimentos, méto-
dos, patentes, tecnologia de atuação e quaisquer outros direitos, 
interesses ou bens, moveis ou imóveis, tangíveis ou intangíveis, 
de que ela, empresa, seja ou venha a ser titular ou licenciada, 
relacionados ao desenvolvimento, implantação, operação ou 
administração das franquias que vier a conceder, o desenvolvi-
mento de quaisquer atividades necessárias a assegurar, tanto 
quanto possível, a manutenção e o aperfeiçoamento continuo dos 
padrões de atuação de sua rede de franquias, a criação de unida-
des dos sistemas de franquias que possuir para exploração direta, 
bem como a sua comercialização junto a terceiros . Parágrafo 
único: A atividade de comércio de equipamentos de telefonia, 
comunicação, topográficos, software e suprimentos de informá-
tica relacionados a área de topografia será exercida única e exclu-
sivamente pela filial ora criada na Av. Marques de São Vicente, 
nº . 587 e 635, sala: 10 e 11, Bairro Várzea da Barra Funda, cEP: 
01 .139-001, são Paulo, sP . 2 . consolidação do contrato social 
- Diante das alterações acima ocorridas, consolida-se o contrato 
social da forma a seguir:coNTrATo sociAL - roGÉrio 
HErscHEL BAETA NEVEs, brasileiro, empresário, casado 
sob o regime de separação obrigatória de Bens, nº do cPF xxx .
xxx .966-xx, portador do documento de identidade M- x .xxx .xxx, 
ssP, MG, residente à rua José Ferreira cascão, número 12, 
Bloco: 2, Apt 2200, Bairro: Belvedere, Belo Horizonte - Minas 
Gerais, cEP 30 .320-720, único sócio da cPE LocAÇÃo DE 
EQUiPAMENTos ToPoGráFicos LTDA, registrada na 
JUcEMG sob o nº: 31212609233 em 20/10/2021 e inscrita no 
cNPJ sob o nº: 28 .596 .361/0001-61, estabelecida na Avenida 
Barão Homem de Melo, nº . 4 .324, Pavimento 01, Loja: 08, 
Bairro: Estoril, cEP: 30 .494-270, Belo Horizonte, MG, mediante 
as seguintes cláusulas: cláusula Primeira - A sociedade girará 
sob o nome empresarial cPE LocAÇÃo DE EQUiPAMEN-
Tos ToPoGráFicos LTDA . cláusula segunda – A sociedade 
tem a sede na Avenida Barão Homem de Melo, nº . 4 .324, Pavi-
mento 01, Loja: 08, Bairro: Estoril, cEP: 30 .494-270, Belo Hori-
zonte, MG. Parágrafo único: A sociedade mantém uma filial esta-
belecida na Av . Marques de são Vicente, nº . 587 e 635, sala: 10 
e 11, Bairro Várzea da Barra Funda, cEP: 01 .139-001, são 
Paulo, sP . cláusula Terceira - A sociedade tem como atividade o 
comércio, conserto, manutenção, a representação comercial por 
conta de terceiros de equipamentos de telefonia e comunicação, 
na área de topografia, de equipamentos e suprimentos de infor-
mática, de software, equipamentos de topografia bem como a 
prestação de serviços de engenharia, de cartografia, topografia, 
geodesia, aerofotogrametria, treinamento, escritório de contato 
comercial, consultoria empresarial, bem como a locação de veí-
culo automotor sem motorista e equipamentos topográficos, con-
cessão de franquias, a cessão temporária, gratuita ou onerosa, a 
seus franqueados, de direitos de utilização de marcas, sistemas, 
conhecimentos, métodos, patentes, tecnologia de atuação e 
quaisquer outros direitos, interesses ou bens, moveis ou imóveis, 
tangíveis ou intangíveis, de que ela, empresa, seja ou venha a ser 
titular ou licenciada, relacionados ao desenvolvimento, implan-
tação, operação ou administração das franquias que vier a conce-
der, o desenvolvimento de quaisquer atividades necessárias a 
assegurar, tanto quanto possível, a manutenção e o aperfeiçoa-
mento continuo dos padrões de atuação de sua rede de franquias, 
a criação de unidades dos sistemas de franquias que possuir para 
exploração direta, bem como a sua comercialização junto a ter-
ceiros . Parágrafo único: A atividade de comércio de equipamen-
tos de telefonia, comunicação, topográficos, software e supri-
mentos de informática relacionados a área de topografia será 
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 2 – terça-feira, 13 de agosto de 2024 diário de terceiros Minas gerais 
CLÁUSULA 5º - Os peritos previamente cientificados de suas 
escolhas, apresentaram de imediato o Laudo de Avaliação, ela-
borado com base no valor contábil em balanço ajustado de 
31/01/2022, que depois de lido e feitas às indagações necessárias, 
foi aprovado sem quaisquer restrições pelos sócios . 1 .4 . Face à 
aprovação dos documentos, relativos à incorporação, foi consi-
derado incorporado o total do patrimônio líquido da sociedade 
CPE SÃO PAULO LTDA, acima qualificada em R$ 138.000,00 
(cento e trinta e oito mil reais) . 1 .5 . Declara-se extinta a incor-
porada CPE SÃO PAULO LTDA, acima qualificada. 1.6. Os 
casos omissos serão resolvidos amigavelmente entre os quotis-
tas . Na impossibilidade de composição amigável, serão aplica-
das, supletivamente, as normas previstas na Lei n° 6 .404/76 (Lei 
das Sociedades Anônimas), ficando eleito o foro da comarca de 
Belo Horizonte - MG, como único competente para apreciar ou 
dirimir quaisquer dúvidas surgidas com a interpretação do pre-
sente instrumento, renunciando as partes contratantes a qual-
quer outro que lhes possa ser assegurado em razão de domicílio . 
Assim, por estarem acordados, obrigam-se a fielmente cumprir, 
em todos os seus termos, as cláusulas e condições caracteriza-
das no corpo deste instrumento . Belo Horizonte, 31 de janeiro de 
2022 . Assinam digitalmente o presente ato . roGÉrio HErs-
cHEL BAETA NEVEs; cPE LocAÇÃo DE EQUiPAMEN-
Tos ToPoGráFicos LTDA - Neste ato por seu sócio admi-
nistrador rogério Herschel Baeta Neves .
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - Certifico o regis-
tro sob o nº 9247260 em 21/03/2022 da Empresa cPE LocA-
cAo DE EQUiPAMENTos ToPoGrAFicos LTDA, Nire 
31212609233 e protocolo 221063196 - 08/03/2022 . Autentica-
ção: D3E86A9BE3EAFE13ABE854A149AA5B05B23EB92 . 
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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ceNTrAiS De ABASTecimeNTo De 
miNAS GerAiS S/A–ceASAmiNAS

Aviso aos Acionistas
As centrais de Abastecimento de Minas Gerais s/A – cEA-
sAMiNAs, sociedade anônima e economia mista de capital 
fechado, cNPJ 17 .504 .325/0001-04, através de seus Administra-
dores, comunica aos seus acionistas, que o relatório de Adminis-
tração, as Demonstrações contábeis e Financeiras do Exercício 
2023 e Anexo i, o Parecer dos Auditores independentes, o Pare-
cer do conselho Fiscal, o Parecer do conselho da Administração 
e demais documentos correlacionados se encontram à disposi-
ção dos senhores acionistas na sede administrativa da empresa, 
rodovia Br 040 KM 688, Pavilhão Administração s/n, Bairro 
Guanabara, contagem/MG .

 contagem, 08 de agosto de 2024
carlos Magno ribeiro costa
 Diretor-Presidente interino
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coNSeLHo reGioNAL De 
ecoNomiA – 10ª reGiÃo – mG

EDiTAL Do corEcoN-MG
sistema Eleitoral Eletrônico – Web Voto

Nos termos das resoluções 1 .981, de 23/10/2017 e 2 .161, de 
19/06/2024, do conselho Federal de Economia - cofecon, faço 
saber que no dia 29/10/2024, a partir das 8 (oito) horas, até o dia 
31/10/2024, às 20 horas (horário oficial de Brasília-DF), no sítio 
eletrônico www .votaeconomista .org .br, o qual, naquele período, 
poderá ser acessado no Brasil ou no exterior, serão realizadas 
eleições para renovação do 2º terço, composto de 03 (três) con-
selheiros Efetivos e 03 (três) suplentes do corecon-MG, com 
mandato de 3 (três) anos: 2025 a 2027; e de 01 (um) Delegado-
Eleitor Efetivo e 01 (um) suplente, junto ao colégio Eleitoral do 
cofecon . o prazo para registro de chapas será de 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir do 1º dia útil seguinte a esta publica-
ção, encerrando-se até 1 (uma) hora antes do horário de encer-
ramento do expediente do corecon-MG, ou seja, os pedidos de 
registro de chapas serão recebidos até às 16horas . o registro de 
chapa e demais solicitações e recursos, acompanhados dos cor-
respondentes documentos, poderão ser entregues em formato não 
digital, presencialmente na sede do corecon-MG, localizada na 
rua Paraíba, 777 - savassi ou encaminhados, em formato digital, 
para o seguinte endereço eletrônico corecon-mg@cofecon .org .
br . A assinatura de requerimento, declaração ou qualquer outro 
documento é ato personalíssimo e deverá ser de próprio punho 
quando apresentados em formato não digital, ou eletronicamente 
por qualquer meio que inequivocamente assegure sua autenti-
cidade e integridade, quando apresentados em formato digital, 
sendo vedada assinatura por instrumento de procuração ou por 
inserção digitalizada de imagem . A votação dar-se-á mediante 
acesso exclusivo a partir de senha pessoal e intransferível, a qual 
será autenticada pelos meios de comunicação com eleitor dis-
poníveis na base de dados do corecon-MG, como serviço de 
Mensagem curta (sMs), aplicativo de mensagens instantâneas, 
e-mail, ou qualquer outro meio de acesso disponibilizado pelo 
cofecon, a exemplo de autenticação via GoV .Br, diretamente 
pelos Economistas adimplentes (na hipótese de parcelamento de 
débitos, adimplente com as parcelas vencidas até 17/10/2024) e 
remidos, integrantes do Colégio Eleitoral Definitivo, constitu-
ído até o dia 22/10/2024, recomendando-se prévia atualização 
cadastral perante o corecon-MG, em especial com relação às 
informações referentes ao endereço de e-mail e ao número de 
telefone celular . Na impossibilidade de o eleitor não dispor de 
computador, o corecon-MG disponibilizará em sua sede, locali-
zada na rua Paraíba, 777 – bairro savassi, no horário de 8horas 
do dia 29/10/2024 computador conectado à internet com o obje-
tivo de receber a votação . os trabalhos de apuração serão realiza-
dos imediatamente após encerrado do período de votação, cujos 
resultados provisórios serão divulgados no dia 1º de novembro 
de 2024 . A comissão Eleitoral será constituída pelo Presidente, o 
Econ . Lourival Batista de oliveira Júnior e pelos membros titula-
res, a Econ . Tania cristina Teixeira e a Econ . Emmanuele Araújo 
da silveira e como membro suplente, a Econ . Beatriz cavalcante 
de oliveira Barros, sendo sua primeira reunião realizada no dia 
16/09/2024, às 17h e 30min (dezessete horas e trinta minutos), 
na sede do corecon-MG, presencialmente na rua Paraíba, 777 
- savassi, ou virtualmente, cuja ferramenta, código de acesso e 
senha serão disponibilizados oportunamente .

Belo Horizonte, 13 de agosto de 2024
Valquíria Aparecida Assis
Presidente corecon-MG
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SiNDicATo DoS emPreGADoS em TuriSmo 
e HoSPiTALiDADe De PoÇoS De cALDAS

Edital de convocação
Em conformidade com o Artigo 551 da consolidação das Leis 
do Trabalho e o Estatuto Social, ficam convocados os associa-
dos deste sindicato em gozo de seus direitos, para uma Assem-
bleia Geral ordinária a realizar-se no dia 06 de setembro de 
2024, às 14h00 (quatorze horas), em primeira convocação, na 
rua Paraná, nº 238, centro, Poços de caldas/MG, para delibe-
ração das seguintes matérias: a) Prestação de contas do exercí-
cio de 2023; b) Previsão orçamentária para o ano de 2025 . Não 
havendo número legal a Assembleia Geral ordinária realizar-
se-á, em segunda convocação, no mesmo local e dia, às 15h00 
(quinze horas) . Poços de caldas, 13 de agosto de 2024 . Jane cri-
velari - Presidente .
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SiNDicATo DoS emPreGADoS No 
comÉrcio De JuiZ De ForA

EDiTAL DE coNVocAÇÃo
Pelo presente Edital de convocação, o siNDicATo Dos 
EMPrEGADos No coMÉrcio DE JUiZ DE ForA convoca 
todos os integrantes da categoria profissional, associados ou não, 
para participarem de uma A .G .E ., que será realizada no dia 20 
de agosto de 2024, em sua sede Administrativa, sita nesta cidade 
na Av . Barão do rio Branco, 2067 - Galeria carmelo sirimarco, 
lj 24 - 8º Andar, centro, no seguinte horário: Primeira convoca-
ção às 18h30min (dezoito horas e trinta minutos), com o quorum 
legal e às 19h (dezenove horas) em segunda convocação, para 
deliberar sobre a seguinte orDEM Do DiA: 1- Leitura do pre-
sente edital de convocação; 2- Apresentação, discussão e apro-
vação da Pauta de reivindicações a ser apresentada à categoria 
Econômica, para da ccT 2024/2025; 3- Autorização pela cate-
goria profissional para em caso de não celebração de CCT, o Sin-
dicato instaurar o competente Dissídio coletivo de natureza eco-
nômica contra o sindicato representante da categoria Patronal; 
4-Discussão e aprovação das formalidades legais para a cobrança 
e desconto da contribuição sindical (art . 8º . e art . 149 da consti-
tuição Federal), prevista nos arts . 545 a 600 da cLT; 5- Discus-
são e aprovação da categoria profissional aqui representada da 
autorização de desconto das contribuições confederativa e assis-
tencial para manutenção da Entidade sindical, a serem previstas 
em convenção coletiva de Trabalho; 6- Apreciação e votação da 
proposta de manter a presente A .G .E . em caráter permanente, até 
a solução final das negociações com o Sindicato representante 
da categoria Econômica; 7- Encerramento . Juiz de Fora, 13 de 
agosto de 2024 . silas Batista da silva - Presidente .
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HoSPiTAL iBiAPABA/ceBAmS
cNPJ: 19 .557 .487/0001-36

realiza aquisição de servidor . Para maiores informações e 
acesso ao Edital entrar em contato através do e-mail: cebamsli-
cita@ibiapaba .com .br .
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FriGoBeT FriGoriFico iNDuSTriAL BeTim LTDA
 cNPJ 19 .397 .579/0001-04

EDiTAL DE coNVocAÇÃo
 Pela presente publicação e nos termos do artigo 1 .152, § 3º, da 
Lei nº 10 .406, de 10 de janeiro de 2002, FriGoBET FriGo-
riFico iNDUsTriAL BETiM LTDA, inscrita no cNPJ sob o 
nº 19 .397 .579/0001-04 e NirE JUcEMG nº 31201554751 de 
06/01/1984, com sede na rua Antônio José Diniz, nº 184, bairro 
imbiruçu, Betim/MG, cEP: 32 .667-210, através de seu adminis-
trador siLVio DA siLVEirA, convoca todos os sócios para par-
ticipar da Assembleia Geral da referida sociedade, a realizar na 
sede social, localizada à rua Antônio José Diniz, nº 184, bairro 
imbiruçu, Betim/MG, cEP: 32 .667-210, no dia 21 de Agosto de 
2024, às 09h00, com a seguinte ordem do dia: 1 – Deliberações 
sobre aumento de capital para amortização de prejuízos existen-
tes; 2 – outros assuntos de interesse da sociedade . caso no horá-
rio indicado não tenham comparecido o número legal de associa-
dos, a Assembleia ocorrerá às 09h30min, em segunda chamada, 
com o número de presentes . silvio da silveira – Administrador .
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FuNDiÇÃo uNiÃo LTDA .
cNPJ/MF nº 21 .549 .332/0001-08 – NirE 31 .202 .235 .896

Edital de convocação para Assembleia de sócios
Na qualidade de sócio administrador da sociedade empresária 
limitada Fundição União Ltda ., cadastrada no cNPJ sob o no 
21 .549 .332/0001-08, convoco todos os seus respectivos sócios 
para a Assembleia de sócios, a ocorrer no dia 27 de agosto de 
2024, às 14 horas, na sede da Associação das indústrias Meta-
lúrgicas de cláudio (AsiMEc), situada na rua são José, nº 550, 
no munícipio de cláudio, no Estado de Minas Gerais/MG . A 
assembleia versará sobre os seguintes pontos: (a) Admissão de 
novo sócio, em decorrência do falecimento do sr . Luiz Antônio 
Evangelista; (b) Alteração do endereço da sede; (c) Alteração do 
objeto social da sociedade; (d) Alteração da denominação social; 
(e) transformação em sociedade Anônima; (f) outros assuntos de 
interesse da sociedade ou dos sócios . Em obediência aos arts . 
1 .074 e 1 .079 do código civil (Lei Federal no 10 .046, de 10 de 
janeiro de 2002), a Assembleia de sócios instala-se, em primeira 
chamada, com 3/4 (três quartos) do capital social e, em segunda, 
com qualquer número . os sócios que não puderem comparecer 
na data e horário marcados poderão se fazer representar por pro-
curadores devidamente constituídos através da outorga de man-
dato, com especificação precisa dos poderes e atos autorizados. 
contando com a presença e participação de V .sas ., subscre-
vo-me . cláudio/MG, 08 de agosto de 2024 . Geraldo Lúcio Teles 
– sócio Administrador .
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320240812201500032.
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